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DECISÃO 
 

Planaltina do Paraná, 03 de janeiro de 2024 
 
Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2023 
 

    SÚMULA: Abertura de processo 
administrativo e eventual aplicação de penalidade. 
Impossibilidade. Descumprimento dos deveres funcionais. 
Inexistência. Conduta dos servidores. Regularidade. 
Arquivamento do procedimento. 

 
Vistos.  
 
Em análise ao presente caderno processual se verificou em vista da 

apuração de condutas dos servidores T.F.S.A., E.A.S., E.C.D.S. e A.A.A. que 
estes restaram insubsistentes.  

 
Conforme relatório circunstanciado lançado aos autos, que bem 

analisou todo o acervo probatório – e, opinou pelo arquivamento e absolvição 
dos servidores – DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente – por não se 
evidenciar quaisquer desvios ou condutas irregulares dos servidores.  

 
Publique-se.  
Registre-se.  
Intime-se. 

 
Atenciosamente, 

_______________________________________ 
CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

Portaria nº 027/2024 
 
Designa servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com os Ofícios nº 523/2023 e 001/2024 da 
Secretaria Geral da Administração e; 
 
Em conformidade com a LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho, vigente no período de 25-03-2023 a 25-
04-2024. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo nominadas ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 
40h/s., para prestar seus serviços no período determinado, junto a Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Matricula Servidora Período 
211731-01 Solange Virginia Cordeiro Pereira 02-01-2024 a 23-01-2024 
211734-01 Silvia Regina Hernandes Francisco Cardoso 02-01-2024 a 23-01-2024 
211735-01 Luci Helena Candido Gagliardi da Silva 29-12-2023 a 24-01-2024 
211732-01 Mayve Lys Paula Soares Gutierrez Gonçalves 29-12-2023 a 17-01-2024 

 
Parágrafo único. Conceder no referido período adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento) em conformidade com os artigos 72 e 82, da Lei Municipal nº 3.529/2022 e avaliação técnica 
constante da LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, vigente no período de 
25-03-2023 a 25-04-2024. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
29-12-2023.  

 
Alto Paraná-PR., 03 de janeiro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

Portaria nº 028/2024 
 
Designa servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 523/2023 da Secretaria Geral 
da Administração e; 
 
Em conformidade com a LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho, vigente no período de 25-03-2023 a 25-
04-2024. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Designar a servidora abaixo nominada ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 
40h/s., para prestar seus serviços no período determinado, junto ao Departamento de Viação e Obras 
Públicas.  
 

Matricula Servidora Período 
211736-01 Cristiane de Almeida Meire 28-12-2023 a 15-01-2024 

 
Parágrafo único. Conceder no referido período adicional de insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento) em conformidade com os artigos 72 e 82, da Lei Municipal nº 3.529/2022 e 
avaliação técnica constante da LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, 
vigente no período de 25-03-2023 a 25-04-2024. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
28-12-2023.  

 
Alto Paraná-PR., 03 de janeiro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 029/2024 
 

Concede o gozo de férias a servidor público 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 103 
da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Concede o gozo de 10 (dez) dias de férias no período compreendido entre 03-
01-2024 à 12-01-2024 a servidora pública municipal Carla Pinheiro Alves Silva, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 41.965.631-5-SSP-SP., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 311.669.588-17, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal 40h., nomeada pelo Decreto nº 043/2014, 
matrícula nº 1022701, exercendo atualmente a função de Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nomeada pelo Decreto nº 034/2022, em conformidade com o art. 
103 da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 
 
Parágrafo único. O período de 10 (dez) dias de gozo de férias concedido no caput 
deste artigo, refere-se ao período aquisitivo de 1º-04-2017 à 30-03-2018  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 03 de janeiro de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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                                                                          Portaria n. 030/2024 
 

Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná - Estado 
do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede férias as Servidoras Públicas Municipais abaixo nominadas, lotadas no Departamento 
de Licitação, conforme período de aquisição e concessão. 
 

Matricula Nome Período de Aquisição Período de Gozo 
5215-01 Sônia Aparecida F. Satim 1º-07-2021 a 30-06-2022 08-01-2024 a 17-01-2024 
9180-02 Elizangela Ap. G. Mineiro  17-08-2021 a 16-08-2022 08-01-2024 a 17-01-2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 04 de janeiro de 2024. 
 
                                                                         Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR 50.907.216 GELSON FELIPE DUTRA – 
CNPJ: 50.907.216/0001-03 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 69/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 94/2023 
CONTRATO: N.º 109/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 107 da 
Lei 14.133/21. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA BOMBA DE LAVAR (LAVADORA DE ALTA PRESSÃO), 
PARA ATENDER A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, VANS E 
CARROS DO MUNÍCIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e 
alterações promovidas pela lei 
complementar nº 147/2014 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

SETOR: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

RECURSO: Próprio. 

Itens: 
Especificação Unid

ade 
Qua
nt. 

Marca Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

Lavadora de alta pressão industrial 
com pressão nominal.500 
lbf/pol²/35bar/3,5 mpa, 
vazão.42l/min/2520l/h, tipo de 
bomba.radial. n° de pistão. 3, material 
dos pistões. Cerâmica, rotação da 
bomba. 500 rpm, dimensões (C x L x 
A).560x410540mm, peso.70,3km, 
com potencia.4.0cv, 
voltagem.220/380, numero depolos.4, 
rotação.1730tpm, frequência.60hz, 
grau de isolamento.ip55, 
fases.trifásico, fator de potência.0.8, 
peso. 24 kg. 

UND 1 CHIAPERINI R$ 
5.500,00 

5.500,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

LEI Nº 352, de 04 de janeiro de 2024 
 

SÚMULA: Altera os Arts. 72, 73, 74 e os Anexos VIII, IX e X, 
da Lei Municipal nº 299, de 23 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1o. Altera o parágrafo único do Art. 72, da Lei Municipal nº 299, de 23 de 

dezembro de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 72. (...) 
 
(...) 
 
Parágrafo único. Os percentuais percebidos à título de gratificação, 
decorrentes dos incisos I, II e III, abrangerão os trabalhos extraordinários 
resultantes do acréscimo da carga horária semanal do cargo efetivo 
(quando for o caso), bem como a função especificada, impossibilitando, 
assim, o acúmulo de jornada suplementar com o exercício das funções 
descritas nos incisos deste artigo.” 
 
Art. 2º. Altera o Art. 73, da Lei Municipal nº 299, de 23 de dezembro de 2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 73. As gratificações pelo exercício das funções de suporte pedagógico, 
seja ela de coordenação ou assessoria, serão proporcionais à jornada de 
trabalho do profissional no exercício da respectiva função, observado a 
carga horária do cargo de provimento efetivo, à disposição da respectiva 
função.” 
 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

Art. 3º. Altera o parágrafo único do Art. 74, da Lei Municipal nº 299, de 23 
de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 74. (...) 
 
Parágrafo único. Os percentuais, a depender do número de cargo efetivo, 
decorrentes de gratificação pelo exercício de função de direção de 
instituição educacional encontram-se estabelecidos no Anexo VIII desta 
Lei, podendo ser exercido por servidor com 02 cargos efetivos de 20 horas, 
01 cargo efetivo de 40 horas ou 01 cargo efetivo de 20 horas.” 
  
Art. 4º. Ficam alteradas as tabelas de gratificações dos Anexos VIII, IX e X, 

integrantes da Lei Municipal nº 299, de 23 de dezembro de 2022, na seguinte conformidade: 
 

ANEXO VIII 
 

TABELA DE GRATIFICAÇÕES 
FUNÇÃO DE DIREÇÃO DE INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 

 

Jornada de trabalho na Função Número de cargos à 
disposição da Função 

Percentual da 
Gratificação sobre o 
vencimento básico 

20 horas semanais 1 cargo de 20 horas 17,50% 

40 horas semanais 
2 cargos de 20 horas 35% 
1 cargo de 40 horas 35% 
1 cargo de 20 horas 135% 
 

ANEXO IX 
 

TABELA DE GRATIFICAÇÕES 
FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

 

Jornada de trabalho na Função Número de cargos à 
disposição da Função 

Percentual da 
Gratificação sobre o 
vencimento básico 

20 horas semanais 1 cargo de 20 horas 12,50% 

40 horas semanais 2 cargos de 20 horas 25% 
1 cargo de 40 horas 25% 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
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PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

1 cargo de 20 horas 125% 
 

ANEXO X 
 

TABELA DE GRATIFICAÇÕES 
FUNÇÃO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

 

Jornada de trabalho na Função Número de cargos à 
disposição da Função 

Percentual da 
Gratificação sobre o 
vencimento básico 

20 horas semanais 1 cargo de 20 horas 15% 

40 horas semanais 
2 cargos de 20 horas 30% 
1 cargo de 40 horas 30% 
1 cargo de 20 horas 130% 

 
Art. 5º. As despesas previstas na presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação.  
  

Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
do ano de 2024. 

  
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 
 

  
 
 

  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 475/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor MARCOS ROGERIO 

MARAFON, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, férias 
regulamentares de 30 (TRINTA) dias relativa ao período aquisitivo 
de 12/02/2021 à 11/02/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 05/01/2024 à 03/02/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 105/2023. 
 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2024, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECEBIMENTO DE TRIBUTOS, TAXAS, SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme 
abaixo: 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ - SICREDI 
RIO PARANÁ – CNPJ: 81.206.039/0007-57. 
LOTE 1 
Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 Emissão de boleto registrado e disponível para 
pagamento em qualquer instituição financeira. 
(Os cancelamentos de boletos e a recepção dos 
arquivos dos boletos pagos deverão ser 
ofertadas gratuitamente.) 

UNIDADE 30.000 R$ 0,83  24.900,00 

2 Transferência para contas de outras instituições 
financeiras. (Manutenção da conta corrente por 
conta mensalmente e transferência entre contas 
da mesma instituição financeira, deverão ser 
ofertadas gratuitamente). 

UND 5.600 R$ 0,00 0,00 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 01/2024 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 76/2023, Processo Licitatório 
N.º 105/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
76/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS CONTRATAÇÕES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE TRIBUTOS, TAXAS, SERVIÇO DE 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, 
em favor da empresa conforme abaixo:  

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ - SICREDI 
RIO PARANÁ – CNPJ: 81.206.039/0007-57 no valor total de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e 
novecentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 04 de janeiro de 2024.                                       
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

EXTRATO DO 4º ADITIVO A CONTRATO N° 123/2019 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: C. A. ARAUJO TELEFONIA 

3. OBJETO: prestação de serviços continuados de locação mensal de Central Telefônica e 

seus ramais incluso peças, acessórios, manutenções e assistência técnica para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 71/2019 

5. CONTRATO: 123/2019 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo e saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II e artigo 40 inc. XI c/c 65 § 8º da lei 8.666/93 

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 de janeiro de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$ 50.572,08 (Cinquenta mil, quinhentos e setenta e dois reais e 

oito centavos) 

Diamante do Norte-Pr., 29 de dezembro de 2023. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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seus ramais incluso peças, acessórios, manutenções e assistência técnica para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 71/2019 

5. CONTRATO: 123/2019 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo e saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II e artigo 40 inc. XI c/c 65 § 8º da lei 8.666/93 
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oito centavos) 

Diamante do Norte-Pr., 29 de dezembro de 2023. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 
 

Santo Antônio do Caiuá, 29 de dezembro de 2023. 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 120/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 200/2023  

PROCESSO DE COMPRAS Nº: 201/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL LOCALIZADO NA AVENISA SÃO JOÃO 

CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS. 

O Prefeito Municipal, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, em respeito aos princípios gerais de 

direito público , às prescrições da Lei Federal Nº 14.133/2021, procede, em nome  do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, e em defesa do interesse público , ao REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITÁRIO Nº: 201/2023 a na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA  Nº: 120/2023, a pedido do demandante e a Administração ao constatar a 

inconveniência e a importunidade, poderá rever o seu ato  e consequentemente revogar o processo licitatório, 

respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. Nesse caso, a revogação, prevista no Art. 

71, inciso II, da Lei 14.133/2021, constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em comento, tendo em vista a 

superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, 

não seja mais conveniência e oportuno para a Administração Pública.  

 Desta forma, com brevidade a Administração Pública providenciará a aquisição do objeto em questão. 

 Insta informar que, não há prejuízo para erário público, aos interesses pessoais de terceiros, e nem haverá 

prejuízo para o interesse público. 

 

________________________________________________________________ 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal  

 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2024.01.04 14:06:57 -03'00'

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 473/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor MARCO ANTONIO 

DE OLIVEIRA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, férias 
regulamentares de 30 (TRINTA) dias relativa ao período aquisitivo 
de 21/12/2021 à 20/12/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 05/01/2024 à 03/02/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 469/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor GUILHERME DE 

OLIVEIRA MESTRINER, lotado no Cargo de ENGENHEIRO CIVIL, férias 
regulamentares de 19 (dezenove) dias relativa ao período 
aquisitivo de 18/02/2015 à 17/02/2016. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 08/01/2024 à 26/01/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 470/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor MATHEUS 

BUSCARIOLO PIRES MARAFON, lotado no Cargo de DIRETOR DE COMPRAS, 
férias regulamentares de 15 (QUINZE) dias relativa ao período 
aquisitivo de 09/05/2022 à 08/05/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 12/01/2024 à 26/01/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 471/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor ALESSANDRO 

CARDOSO PACHECO, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
férias regulamentares de 30 (TRINTA) dias relativa ao período 
aquisitivo de 01/04/2021 à 31/03/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 05/01/2024 à 03/02/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
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PORTARIA Nº 472/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor GILMAR DE SOUZA 

CARDOSO, lotado no Cargo de MOTORISTA, férias regulamentares de 30 
(TRINTA) dias relativa ao período aquisitivo de 05/11/2020 à 
04/11/2021. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 05/01/2024 à 03/02/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

2.4.2.2.99.0.1.14.00 Receita do Convênio nº. 235/2023 - Pavimentação Asfáltica - Projeto SAM 30 - SECID - PARANACIDADE 876.668,62R$                      
2.4.5.1.01.0.1.01.00 Transferência do Instrumento de Repasse nº. 4115903/2023 - Programa Itaipu mais que Energia 2.041.360,00R$                   

1.7.9.9.99.0.1.01.00 Outras Transferências Correntes - Patrocínio de Festividades Municipais 20.000,00R$                        

2.4.1.9.51.0.1.01.00 Receita de Transferências Especiais - Emenda Constitucional 105/2019 - Pavimentação Asfáltica - Distrito 800.000,00R$                      

1.7.1.4.99.0.1.01.00 Outras Transferências Diretas do FNDE -R$                                   

2.4.2.2.99.0.1.13.00 Receita do Convênio nº. 14080/2022 - Meu Campinho - SEDU - PARANACIDADE -R$                                   

1.7.1.9.57.0.1.01.00 Receita Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde - Emenda Individual 240.700,68R$                      

2.4.2.2.99.0.1.12.00 Receita do Convênio nº. 1415/2022 - Barracão Industrial - SEDU - PARANACIDADE -R$                                   
2.4.2.2.99.0.1.11.00 Receita do Convênio nº. 1429/2022 - Pavimentação Asfáltica - SEDU - PARANACIDADE -R$                                   

Programa Estadual Transporte Escolar - PETE - SEED

2.4.2.1.50.01.01.00 Receita do Transporte Sanitário - Veículos

1.7.1.4.53.0.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Transporte Escolar 1.182,37R$                          

1.7.1.6.50.0.1.02.00

10.115,00R$                        

2.4.1.1.50.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Prim

1.7.2.9.51.0.1.06.00
545,64R$                             

241.316,00R$                      

1.7.1.6.50.0.1.01.00
-R$                                   

13.275,03R$                        

MIRADOR, 04 DE JANEIRO DE 2024.

    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN                             KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL                                                             CONTADOR Nº PR-049445/O-5

TOTAL 5.163.274,60R$                   

1.7.1.4.52.0.1.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Transferência de Recursos do Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

1.7.1.4.51.0.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE -R$                                   
-R$                                   

2.800,00R$                          

1.7.1.4.50.0.1.00.00 Transferências do Salário-Educação

NOTIFICAÇÃO Nº. 012/2023
 Dando cumprimento ás disposições da Lei Federal nº 9.452. de 20 de Março de 1997 notificamos, o Legislativo, os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores, Entidades Empresariais do Município e População em geral, do recebimentos dos seguintes Recursos Federais e Estaduais, no mês de 

dezembro/2023.
CÓDIGO

1.893,33R$                          1.7.1.3.50.3.1.00.00 Transferência de Recursos do Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde
1.7.1.3.50.1.1.00.00

GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$. 
82.216,21R$                        

Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF

-R$                                   
42.180,11R$                        

Receita do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único - PROCAD - SUAS

Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar

Índice de Gestão Descentralizada - IGD BF
Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS

14.401,05R$                        
16.831,77R$                        

1.7.2.1.53.0.1.00.00

1.7.1.6.50.0.1.07.00

1.7.1.6.50.0.1.03.00

-R$                                   

1.7.1.9.57.0.1.05.00 Receita de Transferências Especiais - Emenda Constitucional nº. 105/2019 -R$                                   

-R$                                   

1.7.1.9.99.0.1.04.00

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

-R$                                   
Receita de Transferências Destinadas ao setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

250.000,00R$                      

2.4.1.4.51.0.1.01.00 Receita PAC 2 nº. 208560/2014 - Construção de Quadra Escolar

1.7.1.6.50.0.1.04.00

Receita para Contribuição Intervênção Dominio Econômico - CIDE

Receita do Programa Viaja Mais 60 Anos

1.7.2.4.99.0.1.01.00 Receita do Convênio nº. 234/2023 - Iluminação Pública - Substituição de Luminárias 75.592,00R$                        
1.7.2.4.99.0.1.02.00 Receita do Convênio nº. 16/2023 - Tubos de Concreto - Distrito de Quatro Marcos - IAT -R$                                   

Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária

2.4.1.4.99.0.1.03.00 Receita do Convênio nº. 913841/2021 - Mecanização Agrícola - Equipamentos -R$                                   
-R$                                   

1.7.2.3.50.0.1.01.00

Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS

1.7.2.9.99.0.1.01.00

1.7.2.9.51.0.1.01.00 -R$                                   

1.7.1.3.99.0.1.01.00 Assistência Financeira da União destinada à Complementação ao Pagamento dos Pisos Salariais de Enfermagem 32.334,13R$                        

1.7.1.9.57.0.1.06.00 Receita de Transferências Especiais - Emenda Constitucional nº. 105/2019 - Quadra Distrito

1.7.1.9.57.0.1.02.00 Receita Incremento de Maneira Temporária as Transferências Regulares para fins de Custeio do SUAS - GND 3 -R$                                   

1.7.1.9.99.0.1.03.00 Receita de Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº. 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura -R$                                   
1.7.1.9.99.0.1.02.00

1.7.2.4.99.0.1.03.00 Receita do Convênio nº. 31/2023 - Aniversário do Município - SETU 29.700,00R$                        

Outras Transferências de Recursos da União - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 370.162,66R$                      

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

HB 20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
49.990,00 - FONE: 3423-
7000.

FRONTIER ATTACK 4X4 - 
BRANCA, DIESEL, COMPLE-
TA, 2013, ABAIXO DA FIPE, 
REVISADA. R$ 88.900,00 - 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 88.990,00 - 
FONE: 3423-7000.

COMPASS LIMITED - 2022, 
DIESEL, 4X4, TOP DE LI-
NHA. R$ 189.900,00 - FONE: 
3045-8500.
___________________________
RENEGADE - BRANCA, DIE-
SEL, 4X4, 2020, COMPLETA. 
R$ 116.990,00 - FONE: 3045-
8500.

COROLLA CROSS HYBRID 
- CINZA, 2022, TOP DE LI-
NHA, XRX, BX. KM, ÚNICA 
DONA, NA GARANTIA. R$ 
169.900,00 - FONE: 3045-
8500.

BMW X1 SDRIVE ACTIVE 
- 2018, ÚNICA DONA, PRA-
TA, BX. KM. R$ 169.900,00 - 
FONE: 3045-8500.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
149.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 189.999,00 - FONE 
3423-7000.
___________________________
ECOSPORT STORM - 
PRETA, 2020, TOP DE LI-
NHA, 4X4, AT, FLEX. R$ 
85.9900,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
FOCUS SEDAN TITANIUM 
- PRATA, 2014, COMPLETO. 
R$ 52.990,00 - FONE: 3045-
8500.

GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
POLO SEDAN - PRATA, 
COMPLETO, FLEX. R$ 
31.900,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
SAVEIRO - BRANCA, NOVA, 
2023, BX. KM, NA GARAN-
TIA. R$ 79.900,00 - FONE: 
3045-8500.

S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
155.990,00. FONE: 99917-0588.
___________________________
TRACKER PREMIER - 2021, 
ÚNICO DONO, PRATA, EX-
TRA. R$ 118.900,00 - FONE: 
3045-8500.

FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.

GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 39.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
UNO EVO WAY - CINZA, 
2011, COMPLETO, FLEX. R$ 
29.990,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
ARGUS 1.0 FLEX - TOP DE LI-
NHA, PARTIDA POWER, BX. 
KM, 2022, ÚNICO DONO. R$ 
62.990,00 - FONE: 3045-8500.

FIAT TORO VOLCANO 4X4 
- ANO 2017/2018 - BRAN-
CA - ABAIXO DA FIPE.R$ 
114.900,00 FONE: 3045-
8500.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 54.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.


